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PROJETo DE RESor-uçÃo N" c,L ,DE 2017
(Autoria: Mesa Diretora)

Dispõe sobte ücença ^o Vereador Josué de
Souza/PTC.

A Càmara Murucipal de Cascavel, Estado doParaná, aprov^..

Art. 1" Nos teÍmos que Íegem o aft.71, § 2" do Regimento Interno da Càmara Municipal de
Cascavel, é concedrda licença pelo período de 30 (trinta) dias, a contar do dia 5 de maio de 2017 ao
VereadorJosué de Souza, por motivos de tratamento de saúde conforme atestado médrco anexo.

Att.2" Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação o[rcial.

Neves Formrghieri, 65" aruversário de Cascavel.
Em 2 de maio de2017.

Gugu Bueno
Vereador/PR V

)

Pedro
Vereador/PHS

Justificativa

A proposta legislauva tem apenas a finalidade de autorízar a ücença ao Vereador
Josué de SouzafPTC pelo período de trinta dias, tendo em visra que o mesmo estará em
procedimentos cirúrgrcos que o rmpossibiJitarão de compaÍeceÍ as sessões da Càmara.

Posto isto, esperamos, pois, contar com o apoio e ^ apÍoyação desta ptoposição
legislativa.
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CLÍniCa

Dr'. Adilson Leczko CRM I 1931

Dr. Silvio Castro CRM 5525
Dr. Sotine CRM 20312
Dr. Gustavo P. ,lngelis CRM 3 1077

AJTESTApO

ESCOLAR

Atesto para os fins que
'TR.A.B.A,LHO

se encontra em tratamento medico

devendo manter-se em repouso por um pcríodo 6" 'Zí-('Ít'i 't''''' ' i 6iu,

a partir da presente data
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